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SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO N.° 6.428, de 02 de setembro de 2005.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUI
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
NO ANEXO DE INVESTIMENTOS DA LDO, LEI
N° 4.373, DE 04 DE OUTUBRO DE 2004, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com artigo
26, da Lei 4.373, de 04 de outubro de 2004 e o artigo 3o, da Lei n° 4.421, de 29 de
dezembro de 2004,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
29.250,00 (vinte e nove mil, duzentos e cinqüenta reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0501-0412100022.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
4.4.9.0.52.35.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(000345) R$20.000,00

* Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200102.165 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.9.0.39.05.00.00 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
(2447) R$2.850,00

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300122.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE FAZENDA

4.4.9.0.52.33.00.00 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
(000530) R$1.900,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS
1301-0824400292.096 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

4.4.9.0.52.35.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(001971) R$4.500,00

SOMA „ R$29.250,00
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Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200042.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
3.3.9.0.39.59.00.00 - SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (000143)

R$1.900,00

Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0501-0412100022.128 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
3.1.9.0.04.99.02.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
PROFISSIONAIS DAS DEMAIS ÁREAS (2277) R$ 20.000,00

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200102.011 - APOSENTADORIAS, PENSÕES E OUTROS BENEFÍCIOS
ASSISTENCIAIS

3.1.9.0.01.01.00.00 - PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

(000445) R$2.850,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS
1301-0824400292.097 - PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.9.0.52.52.00.00-VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (002032)

R$4.500,00
SOMA R$29.250,00

Art. 3o - Ficam incluídos no anexo de investimentos da LDO, Lei
n° 4.373, de 04 de outubro de 2004, (Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2005), 02 (duas) máquinas fotográficas digitais no
Projeto/Atividade n° 2.013 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Fazenda - Equipamentos e Material Permanente, 01 (um) microcomputador no
Projeto/Atividade n° 2.096 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - Equipamentos e Material Permanente e 05 (cinco)
microcomputadores no Projeto/Atividade n° 2.008 - Manutenção das Atividades da
Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação -- Equipamentos e Material
Permanente.
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Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 02 de setembro de 2005.

Registre-se,1 publique-se e cumpra-se

/BrájNOCESAR FALLER
Secretário Municipal de Administração
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